
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
E S T A D O D O RIO G R A N D E D O S U L 

L E I N2 2.525/92 

"REAJUSTA 0 VALOR DO PADRÃO DE 
REFERENCIA (PR)" 

SILVIO MIGUEL FQFONKA, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da 
Pat r ulha j no uso das at r ibuieoes que 
lhe sao conferidas por Lei. 

F A Ç 0 S A B E R , q u e a C â m a r a li u ri i c i p a 1 
a p r o v o u e e u s a n c i o n o a s e g u :i. n t e I... e :i. : 

ARTIGO .1.9 0 valor do Padrão de Referência (PR), constante no artigo 
24, da Lei Municipal n°- 2. £77/90 (Piano de Carreira do 
Magistério Municipal), e no artigo 37 da Lei Municipal nS 
2.879/90 (Plano de Carreira dos Servidores Municipais), é 
finado em Cr$ £89.95i,98 (duzentos e oitenta e nove mil, 
novecentos e cinquenta e um cruzeiros e noventa e oito 
c en t avos ) . 365". 3̂ *7- ̂  

ARTIGO ÇS - Servirá de recurso para cobrir os valores do reajuste 
concedido as dotações orçamentárias consignadas no 
orçamento municipal . 

ARTIGO 32 ••• Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em 
vigor a partir de 0i de outubro de Í992. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de outubro de Í992. 
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